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Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no sitewww.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 

acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 

Que resultam para os nossos serviços do facto de as respec- 
1Vas ass*naturas no Diário da República não serem feitas 

COm a devida oportunidade;

nã° ’nterruP9^° no fornecimento do Diário 

a°S est‘mad°s clientes, temos a honra de infor- 

respectivas ^ezembro de 2015 estarão abertas as 
P^idencLr SS^natUraS Para ° an° ^ue ^everao

nossosserv‘ & re^U^ar’zação dos seus pagamentos junto dos 

j v ■
> Pelas a«Íf°r ajustada a nova tabela de preços a 

^ePúblicQ n S,naturas Para o fornecimento do Diário da 

r brados os 20 passam, a título provisório, a 
Consumo de em v^or> acrescidos do Imposto de 

As3série^(dois P<>rcento):

l? série..... .......................................................... Kz: 611 799,50
21 série.... ...................................

3? série ...................................
2.7ã ..................

r°^'CI,Ça aPurada45 ^Uarenta

3 durante Sanc*° asse§urar a continuidade do 

em ^ferência.
feitas apenas em regime anual.

.............................. Kz: 361 270,00

..............................Kz: 189 150,00

.............................. Kz: 150 111,00 
o preço definitivo os assinan- 

e cinco) dias para liquidar

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 

valor adicional para portes de correio por via normal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00, que 

poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 

das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 

Angola - E.P. no ano de 2016.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 

República através do correio deverão indicar o seu endereço 

completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 

atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:

a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 

proporção superior à base que determinou o 
seu cálculo ou outros fadores que afedem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos,
b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2015 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15% (quinze porcento).

SUMÁRIO

Ministério do Assistência e Reinserção Sociol
Despacho n.° 6143/15:Revoga o Despacho n.° 4796/15, de 28 de Julho, que demite António 

João Secuma do quadro de pessoal deste Ministério, por abandono

de lugar.

Governo Provincial de Benguela
Despacho n.° 6144/15:Dá por finda a comissão de serviço que Deodato N’Gunga Alfredo 

vinha exercendo no cargo de Chefe da Secção do Ordenamento do 

1 errilório, do Departamento de Urbanismo, Ambiente e Habitação, 
da Direcção Provincial do Ordenamento do Território, Urbanismo, 

Habitação e Ambiente de Benguela.
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Ob,
Despacho n.” 6145/15:

EX°.ne7 .Domingos Paul° Cinco Reis do cargo de Chefe da S

„ dh Ad..... .. .......-» íâ
Despacho n. 6146/15:

Exonera Fernando Dumbo do cargo de Chefe da
Comunitários, Económicos e Sociais daAd . S Ça° dos As*untos

Despacho n.° 6147/15:
Exonera Imaculada Calufele do cargo de Administradora Comunal do 

Kayave, Município do Caimbambo. comunal do

Despacho n.” 6148/15:
Desvincula Domingas Tchamile, Encarregada não Qualificada da 

ttção'n'SlraÇa° MunÍCÍpa‘ d° Caimbambo, para efeitos de aposen-

Despacho n.° 6149/15:
Desvincula Victor Chico, Encarregado não Qualificado, da Adminis- 

tração Municipal do Caimbambo, para efeitos de aposentação. 

Despacho n.° 6150/15:
Desvincula Domingos Paulo Cinco Reis, da Administração Municipal 

do Caimbambo, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6151/15:
Desvincula Armando Paulino, Auxiliar Administrativo de 2.a Classe, 

da Escola Nacional de Formação Rodoviária Comandante N’zaji do 
Lobito, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6152/15:
Desvincula Teresa Catumbo, 2.a Oficial Administrativa, da Escola 

Nacional de Formação Rodoviária Comandante N’Zaji do Lobito, 
para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6153/15:
Desvincula Abel Pedro, Escriturário-Dactilógrafo, da Escola Nacional 

de Formação Rodoviária Comandante N’Zaji do Lobito, para efeitos 
de aposentação.

Despacho n.° 6154/15:
Desvincula Joaquim Chinganguela, Escriturário-Dactilógrafo, da Escola 

Nacional de Formação Rodoviária Comandante N’Zaji do Lobito, 
para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6155/15:
Desvincula Joaquim José Domingos, Professor do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do l.° Escalão, da Escola Nacional de 
Formação Rodoviária Comandante N’Zaji do Lobito, para efeitos 
de aposentação.

Despacho n.° 6156/15:
Desvincula Feliciano Miguel Diogo, Professor do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do l.° Escalão, da Escola Nacional de 
Formação Rodoviária Comandante N’Zaji do Lobito, para efeitos 

de aposentação.

Despacho n.° 6157/15:
Desvincula Leandro José, Técnico de Diagnóstico Terapêutica de I. Classe, 

do Hospital Provincial de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6158/15:
Desvincula Maria de Fátima Chipembe Jony, Técnica de Enfermagem 

de 3.a Classe, da Direcção Municipal da Saúde do Lobito, para efei

tos de aposentação.

Despacho n.° 6159/15.
Desvincula Maria Rosa, Operária Qualificada de 2.a Classe, do Hospital 

Geral de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6160/15:
Desvincula Domingas Maloca, Encarregada Qualificada, do Hospital 

Municipal do Bocoio, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6161/15:
Desvincula Quinta Eurico, Técnico de Enfermagem de 1. Classe, do 

Centro Materno Infantil de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6162/15:
Desvincula Rita chi|in&owess. E

Despacho n.° 6163/15: 1 ^12'5
Desvincula MarcelinaTchimopele One • ■ 

da Direcção Municipal da Saúde dTrT^' 
tação. d Cubal’Paracfc;(

Despacho n.° 6164/15:
Desvincula Minervina Van-Dúnem de Brim t- 

Licenciada de 3.» Classe, do Hospital Geral de 

tos de aposentaçao. c Bcnguela, pai3^
Despacho n.° 6165/15:

Desvincula Benvinda Nassegunda, Catalogadora de 1 • rl lospitai Municipal de Benguela, para efeitos de aposa®  ̂41 

Despacho n.° 6166/15:
Desvincula Maria Amélia David Mendes, Técnica de Enferma

La Classe, do Hospital Geral de Benguela, para efeitos dea^ 
tação.

Despacho n.° 6167/15:
Desvincula Teresa Luzia, Encarregada Qualificada, da Direcção 

Provincial de Saúde de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 6168/15:
Desvincula lida Prazeres de Sousa Bandeira António, Técnica de 

Enfermagem de 3.a Classe, do Hospital MunicipaldeBenrtpn 
efeitos de aposentação.

Despacho 6'6’/'5^ • â0 Manuet, Auxiliar de Enferwifc
3V'Xse, do íospital Geral de Benguela, para efeitos de 

tação.

nr-'ln

MINISTÉRIO DA ASSISTÊNCIA 
E REINSERÇÃO SOCIAL

De«Pacho n.° 6143/15

Consld^andoqueaío8;IC()U,UbnSern justificação du ^ncion^no Qtie falte ao serviço, 
tado, para efeitos d U\ante dias úteis seguidos é levam 
dono de lugar ° ern^ssao> 0 processo de auto de abam 
° artigo 44 o ’ n?S íermos do artigo 46.°, conjugado com

Consider’ a^b°S d° Decret0 n-° 33/91,'de 26 de Julho; 
nário e nn ^an ° ainc^a a informação prestada pelo funcim

Em ponderadaa sua situação;Presida O11fOrnpdade com os poderes delegados pelo 
Constit ' e~ 3 Repúbpca> nos termos do artigo 137.° & 

n o * , Çao da República de Angola, e de acordo com o 
Aç ■ 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da

Slstencia e Reinserção Social, aprovado pelo Wet0

SI encial n.° 174/14, de 24 de Julho determino:E revogado o Despacho n.° 4796/15, de 28 de J^°> 

emite António João Secuma do quadro de pessoa
Mtmstério da Assistência e Reinserção Social, por^ 

de lugar.
2‘ Este Despacho entra imediatamente em vig°r- 

Publique-se.
Luanda, a 1 de Outubro de 2015. 
O Ministro, João Baptis/a Kussumua.



2663

nF 8 DE OUTUBRO DE 2015 
N° 178-B—---------------------------------------- ---------

UOVíRNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Despacho n.° 6144/15 
dc 8 de Outubro

pniência de serviço público;
porconveu djsposjções constantes no Decreto-Lei
Ao abrigo ^(h0, publicado no Diário da República 

n" 12/94, de ®obre ’0 Regime Jurídico e condições de 

jg cargos de Direcção e Chefia;
exercício0 Provincial de Benguela, ao abrigo 

° G^éncia que lhe é conferida pela alínea e) do 
áa C<>n|90 da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado 

República n.° 142, I Série, de 29 de Julho 
" ,Ó|O— Lei da Organização e Funcionamento dos 
Óreàos da Administração Local do Estado, do Decreto 
Executivo n.° 10/09, de 3 de Fevereiro, que aprova 0 
estatuto orgânico do Governo Provincial de Benguela e 
das Administrações Municipais, determina o seguinte:

I. É dada por finda a comissão de serviço de 
Deodato N’Gunga Alfredo, do cargo de Chefe da Secção 
do Ordenamento do Território, do Departamento de 
Urbanismo, Ambiente e Habitação, da Direcção Provincial 
do Ordenamento do Território, Urbanismo, Habitação e 
Ambiente de Benguela, para o qual havia sido nomeado pelo 
Despacho Interno n.° 230/08.02.03.03.0l/GGPB/l I, de 4 

de Novembro.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. 
dos Anjos.

— 0 Governador, Isaac Francisco Maria

Despacho n.° 6145/15
dc 8 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do.n° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no

República n.° 60, l Série, sobre os procedimentos 
aaposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do

Jg,°32,0 d? Decret0 n-° 25/91, de 29 de J unho, sobre extin- 
relação jurídica de emprego;

Petênci °Vernador Provincial de Benguela, ao abrigo da com- 

Lei é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da
1 Série d ? ’ Pllb>"cad° no Diário da República n.° 142, 
Funcio’nam 9 Julh'° de 2010 — Lei da OrêanizaÇao e 
Estado d^?0 dos Órgãos da Administração Local do

LÉ^nao seguinte:-

ex°nerado ^ln^os ^au^0 Cinco Reis, Agente n.° 08022751, 

P .^inistrT' Pedido’ do carS° de Chefe da Secretaria 
I ain^ambo,n&a° Comunal do Cayave, Município do 
niern0 n 0 q6/n^a qual havia sido nomeado sob Despacho

P^enteS

Publ,qtie-Se Spacho entra imediatamente em vigor. 

^abiu

2015 J^^or Provincial de Benguela, aos 12 de 
^°lS- Governador, Isaac Francisco Maria

Despacho n.° 6146/15
de 8 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n. 1 do Despacho n » 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.« 60, l Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos e do n0 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Fernando Dumbo, Agente n.° 05634057, exonerado 

a seu pedido, do cargo de Chefe da Secção dos Assuntos 
Comunitários, Económicos e Sociais, da Administração 
Comunal de Catengue, Município do Caimbambo, para o qual 
havia sido nomeado sob Despacho Interno n.° 100/08.03.3/ 
B7/GGPB/03, de 3 de Janeiro.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 12 de 
Agosto de 2015. - O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.“ 6147/15
dc 8 de Outubro

A requerimento da fiincionária, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin

ção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Imaculada Calufele, Agente n.° 05449897, exone

rada, a seu pedido, do cargo de Administradora Comunal do 
Kayave, Município do Caimbambo, para o qual havia sido 
nomeada sob Despacho Interno n.° 779/09, de 27 de Outubro.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 12 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 6148/15
de 8 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin

ção da relação jurídica de emprego;
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O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Domingas Tchamile, Agente n.° 05633951, 
Encarregada não Qualificada, colocada na Administração 
Municipal do Caimbambo, desvinculada dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

\ É Domingos Pauto Cinco Reis, Agente 
tnêado na administração Munrcvpai do 

^ncuiado dos serviços, a seu pedido,paraefeãosfe  ̂

WÇã2 O presente Despacho entra imediatamente

Pub\ique-se. _ .

An Governador Provmcrai de BenSue\a,m ( Gabmete O __ q Govemador, Isaac Francisco \
de Se»"'»'» d'2<>
Maria *»

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 12 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6149/15
de 8 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Victor Chico, Agente n.° 06562354, Encarregado 
não Qualificado, colocado na Administração Municipal do 
Caimbambo, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Despacho n.» 6151/is 
dc 8 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrien d r 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril ’k!** 

Dzdr/o da República n.» 60,1 Série, sobre os proc^* 

para a aposentação dos funcionários públicos e do X 
artigo 32.» do Decreto n.» 25/91, de 29 de Junho, sobree* 
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com- 

petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.°da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organizaçãoe 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Armando Paulino, Auxiliar Administrativo de

2.a Classe, Agente n.° 05440815, colocado na Escola 
Nacional de Formação Rodoviária Comandante N’Zaji 

do Lobito, desvinculado dos serviços, a seu pe t o,para 

efeitos de aposentação. .
2. O presente Despacho entra imediatam

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos31 (k 

Agosto de 2015. — O Governador, isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 12 de 
Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 6150/15 
de 8 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

DeSPaf/,0«o 6/522/5
4 fequerím óe 8 de Outubrod°n-° i (j0 oe„ ^unc'°nário, ao abrigo da disposição 

Diário dQ Rep^/- 10 de 1 de Abril, publicado  no
Para aposenta ~ ° ^r,e> sobre os procedimentos
artigo 32. °do D ?a0 ^°S Eunc'onar'os públicos e do n" I & 
ÇSo da relars ■ n°25/9l, de 29 de Junho, sobreex»

O Gove JUn'dÍCa de emPr^Petência ai n^°r Erov'nc'al de Benguela, ao abrigo da com 
Lei n.° i7/i n e é con ferida pela alínea e) do artigo W 
/ Série ri Puddcado no Diário da República n-° FUnci’ 29 de Julho de 2010 — Lei da OrganizW°e 
Estado .ment0 dos Órgãos da Administração Local 0

j^rmina o seguinte: n ° OSadt^53 Caturnb°> 2.a Oficial Administrativa, 
^doZ c’ C°l0Cada ^ÍOna' serviço. Comandante N ’Zaji do Lobito, desvinca

> a seu pedido, para efeitos de aposentação-
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I .,^•2^--'' "
i

„hn entra imediatamente em vigor.

pubM116' ^ador provjncial de Benguela, aos 31 de 
nabinete d° G0V6r> Governador, Isaac Francisco Maria 

Je20i5-"Ag*/
Í)sM0S' ____ _____

Despacho n.° 6153/15
de8<Jc Outubro

■ ento do funcionário, ao abrigo da disposição

A. Ho Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
*”•' ReplibHca n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
Diir'° aosentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 

a/P»dn Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin- 
artigo 00 
ráo da relação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
] Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
I. É Abel Pedro, Escriturário-Dactilógrafo, Agente 

n.° 05440608, colocado na Escola Nacional de Formação 
Rodoviária Comandante N’Zaji do Lobito, desvinculado dos 
serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

A«XtG°VemadOr Pr°VÍnCÍal de Ben§Uela’aos 3' de 

Governador, Isaac Francisco Maria

Despacho n.° 6154/15
de 8 de Outubro

d0 re(luerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
^n‘°1 do ^spacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

para*0 ^eplt^^ca n-° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

aniPo37 0dentaÇã0 d°s funcionários públicos e do n.° 1 do 
Çào da mi ° Decret0 n-° 25/91, de 29 de J unho, sobre extin- 

OG^a°juridic\de emprego;

Petência qu^h Or^rOVÍnc*al Benguela, ao abrigo da corn
ai n° 17/10 6 é,Con^^a Pela alínea e) do artigo 19.° da 
1 Sér’e, de 29 ^Cad° no D^rio da República n.° 142, 

pHnc’°naniento de 2010 — Lei da Organização e 
Stado> determin °S ^gãos da Administração Local do 

ALÉJoaXa°SegUÍnte:

^ente no 054^^‘nSanguela, Escriturário-Dactilógrafo, 
vÍl?RodoviáriaCom°C?0 ESC°la Nacional de 

dod(*servi osComandante N’Zaji do Lobito, des- 

2* ’a seu Pedido, para efeitos de aposen-
0 isente D

U^'9ue^e Pacho entra imediatamente em vigor. 

^>°Governa(<

O Q°r ^rov’nc>al de Benguela, aos 31 de 
evemador, Isaac Francisco Maria

Despacho n.” 6155/15
dc 8 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n. 1 do Despacho n.» 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Joaquim José Domingos, Professor do 1 Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado do l.° Escalão, Agente 
n.° 05441335, colocado na Escola Nacional de Formação 
Rodoviária Comandante N’Zaji do Lobito, desvinculado dos 
serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6156/15
dc 8 dc Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Feliciano Miguel Diogo, Professor do I Cicio do 

Ensino Secundário Diplomado do l.° Escalão, Agente 
n.° 05441186, colocado na Escola Nacional de Formação 
Rodoviária Comandante N’Zaji do Lobito, desvinculado dos 

serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 6157/15
de 8 de Outubro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos
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para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° l do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Leandro José, Técnico de Diagnóstico Terapêutica 
de l.a Classe, Agente n.° 05477681, colocado no Hospital 
Provincial de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

O Govemador Provincial de gen 
petência que lhe é conferida Dela av a’a°*níl>, 
ui „• 17/10, PUbfe* 
I Série, de 29 de Julho de 2010 ^ei ''“Au 
Funcionamento dos Órgãos da AdnLt°W\ 
Estado, determina o seguinte: '-M J

1. É Maria Rosa, Operária Qualificada d . \
Agente n.° 05468050, colocada no HoSpita| 
Benguela, desvinculada dos serviços, a seu 
efeitos de aposentação. "W

2. O presente Despacho entra imediatamente 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial deBengiida,®^ 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac FranciscoMoú 
dos Anjos.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 6158/15
de 8 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n. 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Maria de Fátima Chipembe Jony, Técnica de 
Enfermagem de 3.a Classe, Agente n.° 11194622, colocada 
na Direcção Municipal da Saúde do Lobito, desvinculada 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 6159/15 
dc 8 dc Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

Despacho n.“ 6160/15 
de 8 dc Outubro

A requerimento da fiincionárioa.aoabrigodadi™.- don-Ido Despacho n-3/09^; deAtXÍS: 

Diano da República n.° 60,1 Série, sobre os procedi» 

para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° Ido 
artigo j2.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego; I

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo I9.°di 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organizaçàoe 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Domingas Matoca, Encarregada 

Agente n.° 08024454, colocada no HosPita'.J“nÍ 

Bocoio, desvinculada dos serviços, a seu pe 1

tos de aposentação. «di.tamenteeni'*
2. O presente Despacho entra imediatamen

Puhlique-se.
Gabinete do Govemador Província prancisc0^ 

Agosto de 2015.-O Governador,/»®' 

dos Anjos.

Despacho nd 6161/15
<lc8 dc Outubro don.-iTrment0 d0 f^cionárío, ao abrigo da disposto 

Diário do /? eSpacho n° 3/09, de I de Abril, publicado^ 
P^a a ann epi'b,ica n- ° 60, / Série, sobre os procedi^ 
artigo o^entaÇã° dos funcionários públicos e do n. 1
Çãodar I °DecretOn° 25/91, de 29 de Junho, sobre#"' 

°jacrela^ jurídica de emprego; Petência°VernadOr Provincial de Benguela, ao abrigo^ 
Lei n° 17^ é conferída P^a alínea e) do artigo
I Séri Publiçado no Diário da Repúblican' ep'„c ■ 29 * tó * <*«“*',
fisted dos Órgãos da Adra/n/sW»

°> etermina o seguinte:



dE 8 DE OUTUBRO DE 2015 
no|78" " "

Técnico de Enfermagem de
. 0»«» "Ioca<l0 "° C“lro

«««!». to™011'*00 dos serviços’

* en“ 'n’“li,"n'ente "" Vlg“

2.
publÍ<,Ue’Se ador Provincial de Benguela, aos 17 de 

Cabin^doG°Veo Governador, Isaac Francisco Maria

^ios- _____
Despacho n.° 6162/15

dc 8 dc Outubro
•mento da funcionaria, ao abrigo da disposição

Despacho n.« 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

*”• ki-„ n 0 60 1 Série, sobre os procedimentos

E Jdo Decreto n ° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin- 

Írelação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Rita Chilingowessi, Enfermeira Licenciada de 2a Classe, 

Agente n.° 08122620, colocada no Centro de Saúde de Benguela, 
desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposenta
ção.

2-0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

AooG*‘nete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 

G Governador, Isaac Francisco Maria 

Despacho n.° 61'63/15
de 8 de Outubro

do n>° 1 do Dp nt° da funci°nária, ao abrigo da disposição 

^l0n de 1 Abril, publicado no 
ParaaaPosentac-C<ín* 1 $ér’e’ sobre os procedimentos 

°S ^nc’°nários públicos e do n.° 1 do
Ça0(larelaçâo iUríd ° n’ 25/91, de 29 de Junho, sobre extin- 
^OGovemXíCadeeniprego;

Ui «T qUe lhe é confnClal de Benguela’ ao abrigo da com-
1 série '?10’ Put>Hcado'da aHnea d° artigo ,9° da 

W de 29 de JU|k "° Dlário da ^pública n.° 142, 
2010-rei da Organização e

Admi"is,raçâ0 r^1

^'cipau6’^gente n 0 n?ele’ ^perar^a não Qualificada 

^M(l0 aSaúciedo Cub»633448’ colocada na Direcção 

’Para efeitos íía desvinculada dos serviços, a 
°S de aPosentação.

2-O presente Despacho entra imediatamente 

Pubhque-se. em vigor.

Despacho n.° 6164/15
de 8 de Outubro

A requerimento da funcionaria, ao abrigo da disposi
ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril publi
cado no Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os pro
cedimentos para a aposentação dos funcionários públicos, 
e do n.° 1 artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 
sobre extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Minervina Van-Dúnem de Brito Teixeira, Enfermeira 

Lincenciada de 3.a Classe, Agente n.° 122460448, colocada 
no Hospital Geral de Benguela, desvinculada dos serviços, a 
seu pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 17 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 6165/15
dc 8 de Outubro

A requerimento da funcionaria, ao abrigo da disposição 
do n 0 1 do Despacho n ° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os P^dimentos 
nara a aposentação dos funcionários públicos e do n. 1 

ção da relação jurídica de emprego;
o Governador Provine,.! de Benguela, „ d « 

petêncla que lhe é eonPedd. peia ahnea
i aí n ° 17/10 publicado no Diário da Republica n. ~ 
Lei n. 17/10, p _ Lei da Orgamzaçao e
I Serie, de 29 e u o Administração Local do
Funcionamento dos Orgao

Estado, determina o seguinte: ora(Je l? classe,
1. É Benvinda Nassegunda = Municipal

Agente n.' 0547438, . ^ped.do.p.»

de Benguela, desvmculada dos serv.ç

‘ToZS-*-
Publrqne provinclal de Benguela, aos I? de

Oabrnae do O»»™

Agosto de 2U1O.

dos Anjos.
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Despacho

Despacho n.° 6166/15 
dc 8 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Maria Amélia David Mendes, Técnica de Enfer
magem de l.a Classe, Agente n.° 05478373, colocada no 
Hospital Geral de Benguela, desvinculada dos serviços, a 
seu pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Arequenmentodafuncionári, .
do n.° 1 do Despacho n.»3/09 de I
D/arw da República n? 60,1 Série So?btÍ,’WÍi 
para a aposentação dos funcionários 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91 
ção da relação jurídica de emprego- "

O Govemador Provincial de Benguela 1 
competência que lhe é conferida pela alínea èu 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diano(/aRep,if)|.an’5’”'l 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei daOrg^T 

Funcionamento dos Órgãos da Administração I 
Estado, determina o seguinte: i

1. É lida Prazeres de Sousa Bandeira António, 
de Enfermagem de 3? Classe, Agente n.°05476476, 
nária do Hospital Municipal de Benguela, desvinculai 
serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação. I

2 O presente Despacho entra imediatamente em i
Publique-se. 1
Gabinete do Govemador Provincial de Benguel^M 

Agosto de 2015. — O Governador, Iwc |
dos Anjos.

Despacho n.° 6167/15 
de 8 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Teresa Luzia, Encarregada Qualificada, Agente 
n.° 05487900, colocada na Direcção Provincial de Saúde 
de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

Despacho n.° 6169/15 
dc 8 de Outubro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposiç» 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado» 

Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimento 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° Ido 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobree* 

ção da relação jurídica de emprego;O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo 
competência que lhe é conferida pela alínea e)^oari1^^ 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República 

I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei 
Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Estado, determina o seguinte:
É Luzia da Conceição Manuel, Auxiliar de 

de 3.a Classe, Agente n.° 11767383, coloca^ 
Geral de Benguela, desvinculada dos serviço , 

para efeitos de aposentação. eI11 vjgor
O presente Despacho entra imediata^
Publique-se. ^$1^

Gabinete do Govemador Provincial d prisco 

Agosto de 2015. — O Governador,

dos Anjos.


